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FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
EMENDA A LEI 

ORGÂNICA

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A OFERTA DE MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA ALUNOS DIABÉTICOS, 
HIPERTENSOS OU OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE 

LEI
CRIA O SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO DE INFORMAÇÕES DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

DA CIDADE DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 6.907/2019 DE 15 DE JULHO DE 2019, QUE 
DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO VOLUNTÁRIA DE MATRÍCULAS DE PROFESSORES DA REDE 

PÚBLICA DE EDUCAÇÃO DETENTORES DE DOIS VÍNCULOS COM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

ESTABELECE AOS HOSPITAIS PÚBLICOS E PRIVADOS INSTITUIREM PROCEDIMENTOS 
RELACIONADOS À HUMANIZAÇÃO DO LUTO MATERNO E PARENTAL.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO ABUSO E À EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

VEDA QUALQUER DICRIMINAÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE COM DEFICIÊNCIA OU DOENÇA 
CRÔNICA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, CRECHES OU SIMILARES, EM INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS OU PRIVADAS.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A CRIAÇÃO DE HORTAS ESCOLARES COMUNITÁRIAS NAS ESCOLAS QUE INTEGRAM A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ, CAPITAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O PROGRAMA MULHER INDEPENDENTE, 
DESTINADO AO APOIO NA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA À MULHERES EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

PROJETO DE 
LEI

OBRIGA O PODER PUBLICO MUNICIPAL DE MACEIÓ A OFERECER A TODAS AS CRIANÇAS EM 
IDADE ADEQUADA MATRÍCULA EM INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA REDE PRIVADA, 

EM CASO DE FALTA DE VAGAS NA REDE PÚBLICA E/OU CONVENIADAS.
PROJETO DE 

LEI
CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO E DE PROMOÇÃO DO DIREITO AO 
ACESSO À SAÚDE MENTAL ENTRE JOVENS E ADOLESCENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE 
RESOLUÇÃO

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, A COMENDA “RAINHA MARTA”, 
COM O INTUITO DE HOMENAGEAR DESPORTISTAS ALAGOANAS.

PROJETO DE 
RESOLUÇÃO

ALTERA OS ARTIGOS Nº 17 E Nº 292 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE MACEIÓ, NO CERNE DAS RESTRIÇÕES E SUPRESSÕES DA OPINIÃO DOS PARLAMENTARES NO 

EXERCÍCIO DE SEU MANDATO.
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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
Nº000/2021 

 
 

MODIFICA O PARÁGRAFO XI, DO ART. 7°, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

Autoria: Vereadora Teca Nelma 
 
 
A Câmara Municipal de Maceió, no uso de suas atribuições legais delibera e promulga a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município: 

 
Art. 1º. Modifica o parágrafo XI, no art. 7°, da Lei Orgânica do Município de Maceió. Que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 7º [...] 
XI - desenvolver ações visando ao asseguramento de condições de existência digna às 
Pessoas Com Deficiências; 

 
Art. 2º Esta emenda em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, 03 de Setembro de 2021. 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
              



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL 

 www.camarademaceio.al.gov.br 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
Nº000/2021 

 
 

MODIFICA O PARÁGRAFO XI, DO ART. 7°, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente emenda visa adequar a Lei Orgânica do Município de Maceió, a necessidade de 

empregar determinado nível de linguagem nos atos e nos expedientes oficiais. De um lado, o caráter 
público desses atos e comunicações; de outro, a sua finalidade, servem para estabelecer regras para 
a conduta dos cidadãos, ou regulam o funcionamento de órgãos e entidades públicas, o que só é 
alcançado se, em sua elaboração, for empregada a linguagem adequada. 

 
Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira pela qual o 
Poder Público redige comunicações oficiais e atos normativos Neste Manual, 
interessa-nos tratá-la do ponto de vista da administração pública federal. 1 

 
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, obedecer a certas regras2. Sendo 

assim, com essa proposta de emenda, vislumbramos destacar a importância do uso correto da 
terminologia em relação às pessoas com deficiência. 

Esse cuidado deve ser ainda maior por parte do Poder Público, que tem a responsabilidade de 
conhecer o vocabulário correto e jamais utilizar expressões que denotam preconceito e desrespeito. 

Temos que, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) Lei Federal nº 13.146/2015, editada para assegurar e  promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando 
à sua inclusão social e cidadania, prevê que essa parcela da população merece, entre outros, respeito 
a sua dignidade. 

Desta forma, a terminologia: Pessoas com Deficiência, foi estabelecida como uma mudança 

conceitual pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, da ONU em 
2006, posteriormente ratificada e incorporada na Constituição Brasileira/88, sendo incorporada ao 
texto da Lei Brasileira de Inclusão. 

Por fim, visando adequação a terminologia e respeitos aos cidadãos com deficiência em nossa 
cidade, proponho essa alteração na LOM, com vistas a descrever essas pessoas conforme o Art. 2º, da 
Lei Federal nº 13.146/2015. 

 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 03 de Setembro de 

2021. 
 

                                                
1 Brasil. Presidência da República. Casa Civil Manual de redação da Presidência da República / Casa Civil, Subchefia de Assuntos Jurídicos ; 
coordenação de Gilmar Ferreira Mendes, Nestor José Forster Júnior [et al.]. – 3. ed., rev., atual. e ampl. – Brasília: Presidência da República, 
2018. 189 p. 
2BRASIL. Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. Diário Oficial da União. Brasília, 2015a. Disponível em: . Acesso em: 11 dez. 2018.  
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Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ______/2021 

 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, A COMENDA “RAINHA MARTA”, COM O 

INTUITO DE HOMENAGEAR DESPORTISTAS 

ALAGOANAS. 

 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ APROVOU E 

ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a Comenda “Rainha Marta” que 

terá por objetivo homenagear desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional ou internacional. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2021 

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, A COMENDA “RAINHA MARTA”, COM O 

INTUITO DE HOMENAGEAR DESPORTISTAS 

ALAGOANAS. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Este Projeto de Resolução Legislativa, em conformidade com o estabelecido no 

Regimento Interno, art. 220, parágrafo único, inciso X, visa homenagear desportistas alagoanas 

que tenham se destacado e/ou prestado relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, 

estadual, nacional ou internacional. O nome sugerido para a comenda homenageia: Marta Vieira 

da Silva, mais conhecida como “Rainha Marta”, que nasceu em Dois Riachos/AL, aos 19 de 

fevereiro de 1986.  

Marta, é uma futebolista brasileira, que atua como atacante ou meia-atacante na 

seleção Brasileira de Futebol Feminino.   

O rótulo “Rainha” tem motivos – e muitos. Ela é a maior artilheira da história dos 

campeonatos mundiais de futebol, entre homens e mulheres, com 17 gols. Ela detêm o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais balançou a rede com a camisa 

da seleção.1 Além da artilharia, ela é a jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do 

mundo oferecido pela Federação Internacional de Futebol - FIFA. 2 

Depois de todo o preconceito que passou na infância e as dificuldades no começo da 

carreira para conseguir viver do futebol, Marta se tornou além de jogadora profissional uma 

ativista em favor da igualdade de gêneros no futebol. A jogadora também é embaixadora da Boa 

Vontade da Organização das Nações Unidas – ONU para as Mulheres, instituição onde a 

brasileira desenvolve um trabalho de defesa pública pela implementação dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável ao Voluntariado. 3 

O objetivo de Marta hoje, é continuar trabalhando para inspirar mulheres e meninas a 

desafiar estereótipos, superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

 
1 Disponível em: http://jornalismojunior.com.br/como-era-futebol-feminino-antes-de-marta/ 
2 Disponível em: https://brasilescola.uol.com.br/biografia/marta-vieira-da-silva.htm 
3 Disponível em: https://www.onumulheres.org.br/noticias/embaixadora-da-boa-vontade-da-onu-mulheres-marta-vieira-da-silva-
e-nomeada-defensora-dos-objetivos-de-desenvolvimento-sustentavel-pelo-secretario-geral-da-onu/ 
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esporte. Marta é um modelo excepcional para homens e mulheres, meninos e meninas em todo 

o mundo. Sua própria experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem. 

Desta forma, diante de todo exposto acima, solicitamos a criação da Comenda em 

questão para que o legado desta desportista sirva de inspiração e homenagem as demais. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro 

de 2021. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2021 
 
 

ALTERA OS ARTIGOS Nº 17 E Nº 292 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
NO CERNE DAS RESTRIÇÕES E SUPRESSÕES DA 
OPINIÃO DOS PARLAMENTARES NO EXERCÍCIO DE 
SEU MANDATO. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 17 do Regimento Interno da Câmara Municipal Maceió, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 17, Parágrafo único, inciso V: 

[...] 

b) revisar os debates a serem publicados, não permitindo a publicação de expressões de baixo 
calão e conceitos infringentes as normas regimentais ou ainda ofensivas ao decoro da Câmara 
Municipal ou qualquer autoridade, nunca, porém, fazendo alterações que deformem o sentido 
das palavras proferidas; 
 
Art. 2º - Fica extinto o Art. 292 do Regimento Interno da Câmara Municipal Maceió, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
[...] 
VI - solicitar a censura do Presidente a qualquer pronunciamento de outro Vereador ou 
Vereadora, que contenha expressão, frase ou conceito que considerar injurioso; (Extinto) 
[...] 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro de 2021 

 
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2021 
 

ALTERA OS ARTIGOS Nº 17 E Nº 292 DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
NO CERNE DAS RESTRIÇÕES E SUPRESSÕES DA 
OPINIÃO DOS PARLAMENTARES NO EXERCÍCIO DE 
SEU MANDATO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição de alteração regimental aqui solicitada, trata de alguns dispositivos do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Maceió/AL, que colidem diretamente com 

preceitos da Constituição Federal no que pese a liberdade de expressão e a tentativa de 

imputar aos parlamentares desta casa um controle, autoritário, sobre suas manifestações e 

expressão de pensamentos e ideologias. 

Considerando que à utilização do instrumento de censura é característica de regimes 

autoritários, temos que esta casa do povo, por outro lado, deve prezar pela liberdade de 

expressão, pensamento e manifestação dos parlamentares, por essa razão que a Constituição 

Federal de 1988, garante a liberdade de expressão e condena a censura, vejamos: 

Art. 5 [...] 
inciso IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato; 
inciso IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 
 
Art. 220 – A manifestação do pensamento, a criação, a 
expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou 
veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição. 
§1° – Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto 
no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV; 
§2° – É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. (grifo nosso) 

 

Internacionalmente, o Brasil através da Decreto nº 678 de 06 de Novembro de 1992, 
ratificou a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) 1. 
Desta maneira o país deve respeitar seus princípios e comandos. Assim, temos no Art. 13 da 
Convenção a abordagem da temática do cerceamento do direito de se expressar, vejamos: 

 

 
1 Disponível em : https://www.conjur.com.br/dl/pacto-san-jose-costa-rica.pdf 
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ARTIGO 13 - Liberdade de Pensamento e de Expressão  
1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de 
expressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar, 
receber e difundir informações e ideias de toda natureza, 
sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, 
ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro 
processo de sua escolha. O exercício do direito previsto no 
inciso precedente não pode estar sujeito à censura prévia, 
mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser 
expressamente fixadas pela lei a ser necessária para 
assegurar: 
a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; 
ou 
b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 
saúde ou da moral pública. 
3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou 
meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou 
particulares de papel de imprensa, de freqüências 
radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na 
difusão de informação, nem por quaisquer outros meios 
destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e 
opiniões. (grifo nosso) 

 

Neste sentido, temos que a Corte Interamericana de Direitos Humanos - IDH apesar de 
ter deliberado que a liberdade de expressão não é um direito absoluto. O Art. 13.2 da 
Convenção Internacional de Direitos Humanos, que proíbe a censura prévia, também prevê a 
possibilidade de exigir responsabilidades pelo exercício abusivo deste direito, inclusive para 
“assegurar o respeito aos direitos e a reputação das demais pessoas” (alínea “a” do art. 13.2). 
Essas restrições são de natureza excepcional e não devem limitar, para além do estritamente 
necessário, o pleno exercício da liberdade de expressão e tornar-se um mecanismo direto ou 
indireto da censura prévia.2 

Sendo assim, a este respeito, o Tribunal estabeleceu que se pode impor tais 
responsabilidades posteriormente, na medida em que for afetado o direito à honra e à 
reputação. Para isso, em nosso ordenamento pátrio, temos dos Arts. 138 e 130, ambos do 
Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 (Código Penal), que tratam de assegurar o 
respeito aos direitos contra imputação de crime a qualquer pessoa e também a sua reputação. 

Entendemos que o Estado está historicamente implicado na violência e cerceamento 
contra os que exercem seu direito à liberdade de expressão quando agentes públicos. Neste 
sentido, entendemos e ratificamos aqui que o mesmo está sob a obrigação direta de pôr fim a 
todas as formas de restrição e vamos além, o Estado tem a obrigação mais ampla de tomar 
medidas positivas para impedir qualquer tipo de ataque ao direito de liberdade de expressão 
preconizado pela Constituição. 

 
2 Disponível em: https://www.corteidh.or.cr/docs/casos/articulos/resumen_340_esp.pdf 
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É importante ressaltar que quando a liberdade de expressão de indivíduos sofre 

restrições, não é apenas o seu direito individual que está sendo violado, mas também o direito 

de todos [...].3 

Aqui, propomos discutir a extinção dos mecanismos de censura impostos aos 

parlamentares. Para isto, trazemos um breve conceito do que se trata a censura: [...] é uma 

ação de desaprovação e cerceamento de algum conteúdo de determinada mensagem 

(artística, jornalística, etc.) e possível retirada de circulação pública desse conteúdo, 

geralmente atrelada à justificativa de proteção de interesses de um grupo ou indivíduo.4 

Por fim, conforme argumentos expostos acima, sobretudo quanto a liberdade de 

expressão de cada cidadão, a publicação atual do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

de Maceió/AL, ao nosso entender, tem a necessidade de livrar-se do termo “censura”. Esta 

remoção e adaptação textual, ajudará a consolidar a atuação do Poder Legislativo Municipal, 

como um poder livre e harmônico, lastreado nas mais importantes garantias de liberdade aos 

seus parlamentares (representantes do povo). 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Setembro 
de 2021 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 

 
3 Disponível em: https://artigo19.org/2011/04/26/educacao/ 
4 Disponível em:  https://www.politize.com.br/censura/ 


